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PAEFEITURA

CHÀGRANDE

CoNTRATO Ne 053/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO, O INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHÃ

GRANDE - CHÃPREV, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA

DESIREE CUNHA DE ALMEIDA, TUDO DE ACORDO

coM o PROCESSO LICITATORIO Ne 04012025 -
DTSPENSA Ne 012/202s.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor fornta cio direito, como

coNTRATANTE o tNsnruTo DE pREVIDÊNclA DoS sERVIDoREs MUNlclPAls DE cHÃ GRANDE -

CHÃpREV, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o Ne 07'811'658/0001-22,

situado à Avenida São José, ne 1.01 - centro - Chã Grande-PE, neste ato representada pela sua Diretora

presidente Sra. Edivânia Alves Silva Barbosa, brasileira, casada, portadora da carteira de ldentidade Ne

4.907.6g5 sDS/pE, CpF Ne 866.579.254-68, residente na Rua Tiago Barbosa Soares,L21 - Cirã Grande -
pE, e como CONTRATADA a Empresa DESIREE CUNHA DE ALMEIDA, inscrita no CNPI sob o ne

45.36L.672/0001-59, com sede à Rua Joaquim Ferreira, ne 52, Cordeiro, Recife/PE, CEP.5072I-240,

neste ato representada por seu representante legal, DESIREE CUNHA DE ALMEIDA, nacionalidade

brasileira, portador do RG ne 75.580-66 SDS/PE, inscrito no CPF sob o ne 067 .3L2.984-73, têm entre si,

justo e acordado, e celebram o presente coNTRATo mediante as seguintes cláusulas e condições

discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com o

processo Administrativo ne o4olzozs - Dispensa ne ot2l2o25, devidanrente Autorizada pela

Autoridade Superior emt5loíl2025, nos termos da Lei ne. 1.4.1.333121e stlas alterações.

cúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para

assessoramento técnico ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), inr--luindo a

elaboração dos documentos exigidos pela Resolução TCE/PE ne 221201.3, sirporte na

confecção das certidôes por tempo de contribuição, bem como a digitalizaçâ':r, envio e

acompanhamento dos processos de concessão de aposentadorias e pensão por nrorte junto

ao sistema eCap do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE/PE), conforme

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚI.IICO - DA VINCULAçÃO

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. A ProPosta do contratado;

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados

Ne da Nota de Empenho

cúUSULA SEGUNDA- DO REGIME JURíDICO
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CHÀGRANDE

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Íermo de Referência' ora

citado, e subsidiariamente pelas Leis 14j332021, por suas cláusulas e preceitos de drreito

público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contràtos e rlisposições

de direito privado.

cLÁUsUtA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

o presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data cle sua assrnatrrra

CúUSUIÁ QUARTA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

a) Unilateralmente pela Admlnistração, conforme Art. 124, lnciso lda Lei 14.133/21;

b) Por acordo das partes, conforme Art. 124, lnciso ll da Lei 14 133/21;

CúUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estirrulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÇão providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida r'ro iterrr a nterio r decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

edministrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, orr antes do
prazo nelefixado, poralgum dos motivos previstos no,t iii( i .r i, ir': r:r ' , bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

i. Nesta hipótese, aplicam-se também os.i'LÊ( , l iii , l ,da mesma Lei.

ii. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser fr-rnralizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos r)u ,la!( iàlmente
cum pridos;

2. Relação dos paga ment

3. lndenizações e m ultas.

paEFEllU AÂ
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CHÃGRAHDÉ

b. A extinção do contrato não configura obice para o reconhectntento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em qu€r çerá ''oncedida

indenização por meio de termo indenizatório ( I

de 2021").

cúusuua sExrA - Do PREço E coNDlçÕEs DE PAGAMENTo

pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRAIANTT pagará à

CONTRATADA o valor de RS10.200,00 (dez mil e duzentos reais).

UNID QUANT VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

MÊS t2 Rs8s0,00 R$ 10.200,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o pagamento será realizado em parcelas mensais conforme tabela

acima, As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Terrno de Referência,

anexo a este Contrato.

cúusulA sÉrMA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁntos

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta

da dotação orçamentária indicadas abaixo:

Unidade Gestora: 10 - lnstituto de Previdência Chã Grande (CHÀPREV)

Órgão: 9O0O - Fundo de Previdência Chã Grande

Unidade: 9004 - Fundo de Previdência Chã Grande

Atividade: 04.L22.0907.2.L89 - Gestão Administrativa do ChãPrev

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa.lurídica

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE

Fica expressamente vedada à CONTRATADA a transferência de responsabilidade da execLrção

do objeto contratual do Processo administrativo ne 040/2025 Dispensa ng 01.212025, a qualquer

outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em parte.

cúusuLA NoNA - DA FrscALrzAçÃo

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria

solicitante.

cúusurA DÉcrMA- DA ExEcuçÃo Do sERVtço
O serviço deverá ser prestado conforme disposto no Termo de Referência

Av. SaO JCSe ll,l i í-çn]t'i, L l' i ' i:i,-r
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ITEM ESPECTFTCAçÃO

ntratação de empresa em Assessora

o RPPS na elaboração dos documento
gidos pela Resolução TCE/PE ne 22/2013

na confecção das certidões Por tem

e contribuição, digitalização, envio
panhamento dos processos de concessã

e aposentadorias e pensão por morte junto a

eCa do TCE/PE
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clÁusuu oÉclruA PRIMEIRA- DAS OentAAçÕeS DA CONTRATADA/CONTRATANTE

Além das obrigaçôes resultantes da observância da Lei 1a.133/21, são obrigações da

CONTRATADA:

a) Executar os serviços objeto do Contrato nas condições estabelecidas, respeitanclo os prazos

fixados;

b) Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado

c) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato ainda que

fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional,

d) Apresentar relatórios trimestrais das atividades desenvolvidas;

Além das obrigações resultantes da observância da Lei L4.t31121, são obrigações da

CONTRATANTE:

a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços,

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

b) emitir a Ordem de Serviço;

c) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

em relação aos serviços objeto do Contrato;

e) efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

f) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsahilidade da

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquerr rianos,

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

cúusuLA DÉqMA SEGUNDA - cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - INFRAçÕEs E sANçÕEs

ADMIN!STRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da í r,, i i r ,t! 
":.t 

't 
,

o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admrnistração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durarrte a exer-ução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Av. Sac Jc;se. loi. tsnI.Íj', i I
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattrreza;

h) praticâr ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12 846, de 1s de agosto de 201l

5erãO aplicadaS aO COntratado qUe incorrer naS infraçõeS acima descritas as Segtrinte! sançõês

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do .ontrat(1, setrpre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (

de 2021

ii) lmpedimento de licitar e contratar, q uando praticadas as condutas des( r ita s tra s a linoas

"b","c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justrfiràr a imposição de

penalidade mais Srave (art. 156, §,41, dq Ler rr I I I , .);
iii) Declaração de inidoneidade Pera licltar e contratar. quando praticadas a5 rondutas

descritas nas alíneas "e", "Í", "9" e "h" do subitem acinla deste Contrato. betn , omo ttas

alíneas "b", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (

dã Lei ns 14.133 de 2021

iv) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

pârcela inadimplida.

A aplicação das sanções previstas neste Contreto não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99. da Lqr a! !a.!33,. {ç
2O2Ll

PARÁGRAFo SÊGUNDO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei nq,!l-13J, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa ,.lo rnteressado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua rntimação (qI1-157. da Lei rle 14- 13-3- de

2O2tl

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem sLrperiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse

valor, a diferença será descontada da Sarantia prestada ou será cobrada judicialmentÉ' (art. 15,6,

§8e. da Lei ne 14. L3 3. de 202L

PARÁGRAFO qUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proíedimento
previsto no caput e parágrafos do art. L58 da Lei ne 14.133,..de 2027, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sançôes serão considerados ( art. 156, §1e, da Lei ne

14.133, de 2OZtl

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, cottforntt' normas e

orientações dos órgãos de controle.

ír Crt'l0 41

PARÁGRAFo sÉTlMo - os atos previstos como

?921, ou em outras leis de licitações e contrato
tip ificados como atos lesivos na Lei n'r l,l
conjuntamente, nos mesmos autos, observados
definidos na referida Lei (art. 159).

infrações adrn in istrativas na '

s da Administração Pública que tambem sejam

l${6- i1r, li,i., serão apurados e lulgados
o rito procedimentale autoridade conrpetente

Av. Sac Jose. lL) . ( êrrl
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CHA GRANDE

pARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá se, desc,nsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissinrLrlar a 1-'rática dos

atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonrai' e' nesse (aso'

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estefldid0s aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica suce'.sora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou {ie diri,1to, com o

contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e ,r obriS.roriedade

de análise jurídica prévia (art. 1.60, da Lei ne 14.133. de 2021)

pARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (q uinze ) d ias ilte i!, .ontad o

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sa nçõe s por

ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacionai de Empresas lnidÔneas e Suspensas

(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institrtídos no âm[rito ilcr Poder

Executivo FedeÍal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021)

PARÁGRAFo DÉclMo - os débitos do contratado para com a Administração contratante,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos rltle o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucãqNqLf-allv.a 5-EGI§114E.! 
q 

?§,

de 13 de abril de 2022.

clÁusutA DÉcrMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAI (rn 92, xlx)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo êstipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDo - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estrpulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item antêrior decorrel

de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as rêspectiva5 sançôes

adm inistrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, àdotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

cLÁUsULA DÉcIMA qUARTA - DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Mtrnicipal de

Chã Grande, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art 20 do

código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CoNTRATANTT de pleno

direito.

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Chã Grande, Estado de Pêrnambuco,

para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renLincia a qualqLrer outro,
por mais privilegiado que seja

P§€FEITI]'IA
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CHÂGRANDE

PREVI DOS

sERVTDoRES MUNrctpAts oe cxÃ GRANDE -

cnÃpnev

E porestarem certose combinados, assinam o presente contrato em três (0.1)rrras de igualteor,

para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Chã Grande, 20 de maio de 2025.

Crr*; A'"k d' gV"'/'ób
IA DESIREE CUNHA DE ALMEIDA

cNPJ Ne 48.!61.672 10001-s9
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF: lou 652 ba,!"- Áz cPF: 01q n4. 004- 0X
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